[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 138, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

Define função como necessidade temporária e de excepcional interesse público e autoriza a prorrogação de contratação de servidores em caráter temporário e emergencial.
Art. 1o É definida como manutenção de necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público, nos termos do art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, a demanda de Serventes.
Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por mais 06 (seis) meses, permitida uma recondução por igual período, a contratação de até 20 (vinte) servidores, na atividade de Servente, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.621, de 03 de maio de 2019.
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	Órgão 03 – Secretaria Municipal da Administração

	Unidade 03.01 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração

	Projeto/Atividade 03.01.2.008 – Manutenção das Despesas de Pessoal - Administração

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias – INSS



	Órgão 06 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura
	

	Unidade 06.01 – Manutenção da Educação Básica - FUNDEB

	Projeto/Atividade 06.01.2.020 – Manutenção das Despesas de Pessoal - 40% FUNDEB

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias – INSS



	Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

	Unidade 08.01 – Fundo Municipal da Saúde

	Projeto/Atividade 08.01.2.049 – Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS

	Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado

	Elemento - 3190.13.02.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias – INSS




Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos onze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.

____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 
____________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

Ofício nº 1112/2019 GAB                                  Frederico Westphalen/RS, 11 de novembro de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Excelentíssimo Senhor:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que autoriza a Administração Pública a renovar a contratação temporária de até 20 (vinte) Serventes de forma emergencial, como necessidade temporária e de excepcional interesse público.

Adota-se esta postura pelo fato de não existirem candidatos aprovados em concurso público, logo, frente à demanda existente, não resta alternativa senão a do vínculo temporário.

Salienta-se que está em estudo a possibilidade de terceirização deste serviço. Contudo, levando em consideração a intenção do Município, destaca-se ainda que deverá ser analisado os trâmites legais para um possível lançamento de processo administrativo licitatório, o qual demanda extenso período temporal para a sua resolução e contratação.

Sendo assim, opinamos pela prorrogação dos atuais contratados, visto que se trata de profissionais já adaptados à rotina dos seus locais de trabalho.

Na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,



_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 




Exmo. Sr.:
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
